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POrTaria Nº. 197 De 19 De feVereirO De 2014.
a PresiDeNTe Da fUNDaÇÃO De aTeNDiMeNTO 
sOCiOeDUCaTiVO DO ParÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicado no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o disposto no Art. 199 da Lei nº. 5810/84 – RJU;
Considerando o memorando nº. 124/2013 – GPAG de 02 de julho 
de 2013;
Considerando o Parecer Jurídico nº. 446/2013 - PROJUR de 09 
de julho de 2013;
R E S O L v E:
Art. 1º DETERMiNAR, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD nº. 002/14, Processo nº. 007/14, com 
fundamento no Art. 199 do RJU/94, bem como, os documentos 
acima citados, no intuito de apurar se há responsabilidade na 
conduta funcional, a qual será devidamente notificada para 
responder os termos do processo.
Art. 2ª DESiGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-RJU, 
os servidores; ALEXANDRE viEiRA, matricula nº. 54182613/ 2, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, AUZiMEiRE GOMES 
CAETANO, matricula nº. 57195164/ 1, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, ARLENE BRiTO DE MORAES, matricula 
nº. 54195579/ 1, ocupante do cargo de Psicologo,   todos lotados 
neste órgão, que sob a Presidência do Primeiro procederão às 
investigações, objetivando a fiel apuração do fato;
Art. 3º CONCEDER, com base no Art. 208 da Lei 5.810/94-RJU, 
o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
reGisTre-se, DÊ-se CiÊNCia, PUBLiQUe-se e CUMPra-
se.
fUNDAÇÃO DE ATENDiMENTO SOCiOEDUCATivO DO PARÁ
TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO - Presidente da 
fASEPA

POrTaria Nº. 198 De 19 De feVereirO De 2014.
a PresiDeNTe Da fUNDaÇÃO De aTeNDiMeNTO 
sOCiOeDUCaTiVO DO ParÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicado no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o disposto no Art. 199 da Lei nº. 5810/84 – RJU;
Considerando o memorando nº. 082/2012 – UASE Benevides de 
25 de janeiro de 2012;
Considerando o Parecer Jurídico nº. 124/2012 - PROJUR de 12 
de março de 2012;
R E S O L v E:
Art. 1º DETERMiNAR, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD nº. 003/14, Processo nº. 008/14, com 
fundamento no Art. 199 do RJU/94, bem como, os documentos 
acima citados, no intuito de apurar se há responsabilidade na 
conduta funcional, a qual será devidamente notificada para 
responder os termos do processo.
Art. 2ª DESiGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-
RJU, os servidores; AUZiMEiRE GOMES CAETANO, matricula 
nº. 57195164/ 1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
ALEXANDRE viEiRA, matricula nº. 54182613/ 2, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, ARLENE BRiTO DE MORAES, 
matricula nº. 54195579/ 1, ocupante do cargo de Psicólogo,  
todos lotados neste órgão, que sob a Presidência do Primeiro 
procederão às investigações, objetivando a fiel apuração do fato;

Art. 3º CONCEDER, com base no Art. 208 da Lei 5.810/94-RJU, 
o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
reGisTre-se, DÊ-se CiÊNCia, PUBLiQUe-se e CUMPra-
se.
fUNDAÇÃO DE ATENDiMENTO SOCiOEDUCATivO DO PARÁ
TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO - Presidente da 
fASEPA

POrTaria Nº. 199 De 20 De feVereirO De 2014.
a PresiDeNTe Da fUNDaÇÃO De aTeNDiMeNTO 
sOCiOeDUCaTiVO DO ParÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicado no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o disposto no Art. 199 da Lei nº. 5810/84 – RJU;
Considerando o memorando nº. 108/2010 – CiJAM de 10 de 
março de 2010;
Considerando o Julgamento da Presidente da fASEPA de 21 de 
junho de 2012;
R E S O L v E:
Art. 1º DETERMiNAR, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD nº. 004/14, Processo nº. 019/12, com 
fundamento no Art. 199 do RJU/94, bem como, os documentos 
acima citados, no intuito de apurar se há responsabilidades nas 
condutas funcionais, os quais serão devidamente notificados 
para responder os termos do processo.
Art. 2ª DESiGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-RJU, os 
servidores; PEDRO PAULO COELHO DE ALMEiDA, matricula nº. 
3206459/ 2, ocupante do cargo de Psicólogo, fLAviO AUGUSTO 
MORAES DO CARMO, matricula nº. 54197129/ 1, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, BRUNO ROBERTO DOS SANTOS 
JACOB, matricula nº. 80845168/ 1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo,  todos lotados neste órgão, que sob a Presidência 
do Primeiro procederão às investigações, objetivando a fiel 
apuração do fato;
Art. 3º CONCEDER, com base no Art. 208 da Lei 5.810/94-RJU, 
o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
reGisTre-se, DÊ-se CiÊNCia, PUBLiQUe-se e CUMPra-
se.
fUNDAÇÃO DE ATENDiMENTO SOCiOEDUCATivO DO PARÁ
TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO - Presidente da 
fASEPA

eXCLUsÃO:
POrTaria Nº.200 De 20 De feVereirO De 2014.

excluir da Portaria: 691 de 31 de março de 2009.
Servidora: MARiA RAiMUNDA RODRiGUES COELHO
Matricula: 54189475/ 1
Cargo: Monitor
Motivo: Cessão para a Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SEDES
Com ônus para o órgão de origem
A contar de 01/02/2014
Ordenador Responsável: TEREZiNHA DE JESUS MORAES 
CORDEiRO - Presidente da fASEPA

aDMissÃO De serViDOr
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651204

Órgao: fUNDAÇÃO DE ATENDiMENTO SOCiOEDUCATivO DO 
PARÁ
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: EXTRATO DE CONTRATO
Data de Admissão: 21/02/2014
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Término vínculo     Observação
BRUNO fERNANDO DOS SANTOS DiAS                    Monitor                            
20/02/2015
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

aPOsTiLaMeNTO
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651315

Número: 1
Assinatura: 21/02/2014
valor: 19.030,40
Justificativa: Mudança de Endereço Orçamentário para: 
0812212974534 - 0824313566778 - 0824413566479 - 

0824313564770, devido a mudança perante as ações do PPA 
2014.
Contrato: 2013/43
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

aPOsTiLaMeNTO
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651320

Número: 1
Assinatura: 21/02/2014
valor: 846.019,15
Justificativa: Mudança de Endereço Orçamentário para: 
0812212974534 - 0824413566479 - 0824313564770, devido a 
mudança perante as ações do PPA 2014.
Contrato: 2013/28
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

aPOsTiLaMeNTO
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651369

Número: 1
Assinatura: 21/02/2014
valor: 25.124,00
Justificativa: Mudança de Endereço Orçamentário para: 
0824413566479 - 0824313564770, devido a mudança perante 
as ações do PPA 2014.
Contrato: 2013/45
Ordenador: TEREZiNHA DE JESUS MORAES CORDEiRO

DiÁria
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651124

Portaria: 0168/14
Objetivo: Conduzir veículo com técnicos a serviço da SETER.
fundamento Legal: Lei n° 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s):
Bragança/PA - Brasil
Capanema/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5009197/ADENOR fRANCiSCO DA SiLvA LARANJEiRA (Motorista) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 24/02/2014 a 28/02/2014<br
Ordenador: CELSO KAZUHiKO MOTOKi

DiÁria
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651183

Portaria: 0169/14
Objetivo: Supervisionar a recepção do seguro defeso do pescador 
artesanal nos municípios.
fundamento Legal: Lei n° 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASiL
Destino(s):
Abaetetuba/PA - Brasil
igarapé Miri/PA - Brasil
Limoeiro do Ajuru/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5906609/WEvERTON SiLvA BEZERRA (Coordenador) / 3.5 
diárias (Completa) / de 13/02/2014 a 16/02/2014<br
Ordenador: CELSO KAZUHiKO MOTOKi

TerMO De aPOsTiLaMeNTO
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651291

1º TerMO De aPOsTiLaMeNTO aO CONTraTO 002/2013, 
CeLeBraDO eNTre seCreTaria De esTaDO De 
TraBaLHO, eMPreGO e reNDa - seTer e DiNasTia 
ViaGeNs e TUrisMO LTDa - DiNasTUr.
O Secretário de Estado de Trabalho, Emprego e Renda – SETER, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 8º, 
art. 65 da Lei 8.666/93, altera o endereço orçamentário, para 
atender as despesas do referido Contrato, conforme especificado 
abaixo:
Dotação Orçamentária: 23101.101.11.243.1360.6687 - 
Elemento de Despesa: 33903300 – fonte: 03062002996 PTRES: 
236687.
Belém, 18 de fevereiro de 2014.
rODiVaN DOs saNTOs NOGUeira
secretário de estado de Trabalho emprego e renda.

DiÁria
NúMerO De PUBLiCaÇÃO: 651349

Portaria: 0171/14
Objetivo: Conduzir veículo com servidor da DAF para verificar 
posto de atendimento do SiNE
fundamento Legal: Lei n° 5.810/94


